
Prefeitura Municipal São João da Boa Vista 
Departamento de Administração - Setor de Compras, Licitações e Contratos 

 

Av. Durval Nicolau, 125 – Jd. Priscila – São João da Boa Vista – CEP 13874-122 – Fone (19) 3634-8005 / 06 
Home Page: http://licita.saojoao.sp.gov.br/       e-mail: licitacoes@saojoao.sp.gov.br ou licitasjbv@gmail.com 

Página 1 de 29 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DO 
ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS POR POSTOS CREDENCIADOS. 

 
PREÂMBULO: 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n° 003/17  
PROCESSO n° 228/16 
OFERTA DE COMPRA: 863900801002017OC00008  
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br; www.bec.fazenda.sp.gov.br  
DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 01/02/2017  
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 14/02/2017, às 09h00min 

 
O Município de São João da Boa Vista torna público que se acha aberta licitação na modalidade PREGÃO, a ser realizada 
por intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado “Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Estado 
de São Paulo – Sistema BEC/SP”, com utilização de recursos de tecnologia da informação, denominada PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, Processo Administrativo Licitatório n.º 228/16, que será regida pela Lei federal n.º 
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n.º 1.284, de 11 de julho de 2003, aplicando-se subsidiariamente, no 
que couber, as disposições da Lei federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos e serão encaminhadas 
por meio eletrônico após o registro dos interessados em participar do certame e o credenciamento de seus 
representantes, no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo - CAUFESP. 

A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br; 
www.bec.fazenda.sp.gov.br, no dia e hora mencionados no preâmbulo deste Edital e será conduzida pelo pregoeiro com 
o auxílio da equipe de apoio, designados nos autos do processo em epígrafe e indicados no sistema pela autoridade 
competente. 

Integram este Edital os Anexos:  
I – Termo de Referência; 
II – Modelo de proposta; 
III – Minuta de Contrato. 
 

1 – DO OBJETO 
1.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA Prestação de Serviços de 
Gerenciamento do Abastecimento de Combustíveis de Veículos e Maquinários por postos credenciados, por meio da 
implantação e operação de um sistema informatizado e integrado com utilização de cartão magnético ou micro 
processado e disponibilização de Rede Credenciada de Postos de Combustíveis, conforme especificações constantes 
no Termo de Referência (anexo I) e na Minuta de Contrato (Anexo III) que integram este Edital. 

 
2 – DA PARTICIPAÇÃO 
2.1. Poderão participar do certame todos os interessados em contratar com a Administração Municipal, que estiverem 
registrados no CAUFESP, em atividade econômica compatível com o seu objeto, sejam detentores de senha para 
participar de procedimentos eletrônicos e tenham credenciado os seus representantes, na forma estabelecida no 
regulamento que disciplina a inscrição no referido Cadastro. 

2.1.1. O registro no CAUFESP, o credenciamento dos representantes que atuarão em nome da licitante no sistema de 
pregão eletrônico e a senha de acesso, deverão ser obtidos anteriormente à abertura da sessão pública e autorizam a 
participação em qualquer pregão eletrônico realizado por intermédio do Sistema BEC/SP.  

2.1.2. As informações a respeito das condições exigidas e dos procedimentos a serem cumpridos, para o registro no 
CAUFESP, para o credenciamento de representantes e para a obtenção de senha de acesso, estão disponíveis no 
endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br.  

2.2. A participação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado ao acessar, inicialmente, o ambiente 
eletrônico de contratações do Sistema BEC/SP, declare, mediante assinalação nos campos próprios, que inexiste 
qualquer fato impeditivo de sua participação no certame ou de sua contratação, que conhece e aceita os regulamentos 
do Sistema BEC/SP, relativos à Dispensa de Licitação, Convite e Pregão Eletrônico.  
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2.3. A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão eletrônico, por seus representantes 
devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso ao sistema, ainda que indevidamente, 
inclusive por pessoa não credenciada como sua representante.  

2.4. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada pregão eletrônico.  

2.5. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações inerentes ao certame.  

2.6. Para o exercício do direito de preferência de que trata o subitem 5.6, bem como para a fruição do benefício da 
habilitação com irregularidade fiscal previsto na alínea “f”, do subitem 5.9, ambos da cláusula 5ª deste edital, a condição 
de microempresa ou de empresa de pequeno porte, ou de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no 
artigo 34, da Lei Federal n° 11.488, de 15/06/2007, deverá constar do registro da licitante junto ao CAUFESP.  

 
3 - DAS PROPOSTAS 
3.1. As propostas deverão ser enviadas por meio eletrônico disponível no endereço www.bec.sp.gov.br; 
www.bec.fazenda.sp.gov.br na opção “PREGAO – ENTREGAR PROPOSTA”, desde a divulgação da íntegra do edital no 
referido endereço eletrônico, até o dia e horário previstos no preâmbulo, devendo a licitante, para formulá-las, assinalar 
a declaração de que cumpre integralmente os requisitos de habilitação constantes do edital.  

3.2. Os preços unitários e totais para a prestação dos serviços serão ofertados no formulário eletrônico próprio, em 
moeda corrente nacional, em algarismos, apurados nos termos do subitem 3.4, desta cláusula 3ª e item 10 do anexo I – 
termo de referência, sem a inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos, 
deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transporte, tributos de qualquer 
natureza e todas as despesas diretas ou indiretas, relacionadas com a prestação de serviços, objeto da presente 
licitação.  

3.2.1. As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas 
quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista no Edital e seus anexos. 

3.2.2. A contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de 
atividade, tais como aumentos de custo de mão-de-obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de 
trabalho. 

3.2.3. As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples Nacional, ante as vedações 
previstas na Lei Complementar Federal nº 123/2006, não poderão aplicar os benefícios decorrentes desse regime 
tributário diferenciado em sua proposta, devendo elaborá-la de acordo com as normas aplicáveis às demais pessoas 
jurídicas, sob pena de não aceitação dos preços ofertados pelo Pregoeiro. 

3.2.3.1. Caso venha a ser contratada, a microempresa ou empresa de pequeno porte na situação descrita no item 3.2.3 
deverá requerer ao órgão fazendário competente a sua exclusão do Simples Nacional até o último dia útil do mês 
subsequente àquele em que celebrado o contrato, nos termos do artigo 30, caput, inciso II, e §1º, inciso II, da Lei 
Complementar Federal nº 123/2006, apresentando à Administração a comprovação da exclusão ou o seu respectivo 
protocolo.  

3.2.3.2. Se a contratada não realizar espontaneamente o requerimento de que trata o item 3.2.3.1, caberá ao ente 
público contratante comunicar o fato ao órgão fazendário competente, solicitando que a empresa seja excluída de ofício 
do Simples Nacional, nos termos do artigo 29, inciso I, da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

3.3. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contado a partir de sua apresentação. 

3.3.1. Em circunstâncias excepcionais, antes do término do período original de validade das propostas, a(o) Pregoeira(o) 
poderá solicitar que as licitantes estendam o período de validade das propostas para um período específico adicional. 
Essa solicitação, bem como as respostas das proponentes, serão feitas por escrito. A proponente poderá recusar a 
solicitação, resultando na desistência da participação do processo licitatório, sem que a ela sejam imputadas 
penalidades por tal ato. 

3.4. A proposta de preços deverá ser orçada em valores vigentes em janeiro de 2017, que será considerada a data de 
referência de preços. 

3.4.1. O preço ofertado somente sofrerá reajuste se houver prorrogação do contrato após 12 (doze) meses e se 
reajustado o índice utilizado será o INPC, ou outro que vier a substituí-lo. 
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3.5. Para efeito de lançamento dos valores no formulário eletrônico de encaminhamento da proposta, deverá ser 
considerado o valor total mensal, conforme memória de cálculo descrita no anexo II, bem como, além do já descrito nos 
subitens 3.2., 3.3. e 3.4 da presente cláusula 3ª, deverá ser observado o que segue: 

a) A taxa de administração, incidente sobre os combustíveis consumidos, deverá incluir além do lucro, todas as despesas 
resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas 
relacionadas com o integral atendimento ao objeto da presente licitação; 

b) O valor percentual relativo à Taxa de Administração ofertada será fixo e irreajustável e deverá ser apresentado com 
no máximo duas casas decimais; 

 c) Será permitida apresentação de oferta de taxa negativa. 

3.6. – A proposta de preço deverá conter oferta firme e precisa, sem alternativa de preços ou qualquer outra condição 
que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

3.7. O critério de julgamento das propostas será o de MENOR VALOR MENSAL TOTAL, satisfeitos todos os termos 
estabelecidos neste ato convocatório. 

3.8. Apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste 
Edital e seus Anexos;  

3.9. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital.   
 
4 - DA HABILITAÇÃO 
4.1. O julgamento da habilitação se processará na forma prevista no subitem 5.9, da cláusula 5ª deste edital, mediante o 
exame dos documentos a seguir relacionados, os quais dizem respeito a:  
 
4.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA  
a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual;  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se tratando de 
sociedades empresárias ou cooperativas;  

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades empresárias ou 
cooperativas;  

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade não 
empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

f) Tratando-se de cooperativa, registro da sociedade cooperativa perante a entidade estadual da Organização das 
Cooperativas Brasileiras, nos termos do artigo 107 da Lei Federal nº 5.764, de 14 de julho de 1971;  

f.1) Indicação, pela sociedade cooperativa, de gestor encarregado de representá-la com exclusividade perante o 
contratante.  
 
4.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a.1) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda – CNPJ/MF. 

a.2) Prova de inscrição municipal; 

b) Comprovação de Regularidade perante as Fazendas: 

b.1) Federal - através de Certidão de regularidade de situação quanto aos encargos tributários federais (Certidão nos 
termos do Decreto Nº 8.302, de 4 de setembro de 2014 e/ou nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 
de outubro de 2014). 

b.2) Estadual - através de Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual. 

b.3) Municipal - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio da licitante que comprove a regularidade 
de débitos tributários relativos ao Imposto sobre Serviços – ISS; 

c) Certidão de Regularidade Fiscal (CRF) perante o Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço – FGTS, com prazo válido. 
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d) Prova de regularidade trabalhista, através de apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (ou 
positiva com efeitos de negativa), dentro do seu prazo de validade. 

4.1.2.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

4.1.2.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da microempresa e empresa de pequeno 
porte, às mesmas será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
a proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

4.1.2.3. A não regularização da documentação no prazo previsto no item anterior implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 

4.1.2.4. Quanto às certidões enumeradas no item 4.1.2 (regularidade fiscal e trabalhista) do presente edital, serão 
aceitas certidões negativa de débito ou positiva com efeito de negativa, dentro de seu prazo de validade. 

4.1.2.5. Se os fornecimentos vierem a ser realizados por filial, os documentos relacionados neste subitem 4.1.2 
deverão ser dessa filial, caso os tributos sejam recolhidos de forma centralizada, deverão ser apresentados também, a 
certidão de regularidade fiscal da matriz. 
 
4.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
 
4.1.5 – OUTRAS COMPROVAÇÕES 
4.1.5.1. Declaração da licitante, subscrita por seu representante legal, de que se encontra em situação regular perante 
o Ministério do Trabalho, conforme modelo abaixo: 

Eu (nome completo), representante legal da empresa (nome da pessoa jurídica), interessada em participar no Edital de Pregão 
nº. 003/17 , da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, declaro, sob as penas da lei, que nos termos do § 6º do artigo 27 
da Lei nº. 6.544, de 22 de novembro de 1.989, a (nome da pessoa jurídica), encontra-se em situação regular perante o 
Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

(Local e data), (Assinatura do representante legal da empresa) 
Em papel timbrado da empresa licitante 

4.1.5.2. Declaração da licitante, subscrita por seu representante legal, assegurando que não está impedida de contratar 
com a Administração Pública direta e indireta, inclusive nos termos do artigo 20, inciso I, alínea “a” e artigo 90, ambos 
da Lei Orgânica Municipal, bem como não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de qualquer esfera e não existe 
fato impeditivo à sua habilitação, conforme modelo abaixo: 

Declaramos a inexistência de impedimento legal desta empresa para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e 
indireta, inclusive nos termos do artigo 20, inciso I, alínea "a" e artigo 90, ambos da Lei Orgânica Municipal, assim como do 
artigo 9º da Lei 8.666/93; bem como não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de qualquer esfera e não existe fato 
impeditivo à sua habilitação, referente ao Pregão nº. 003/17  da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista. 
Declaramos ainda, que caso lhe seja adjudicado o objeto, segue abaixo a identificação da responsável para a assinatura do 
contrato: 
NOME: ____________________________________________________________________    
RG: ____________________________ CNPF: ____________________________________  
NACIONALIDADE: _________________________, ESTADO CIVIL: _______________  
PROFISSÃO: _________________________________  
ENDEREÇO: __________________________________________________ N.º ______  
CIDADE:_______________________________________CEP:_________________  
TELEFONE______________________________  
E-MAIL: ________________________________    

(Local e data), (Assinatura do representante legal da empresa) 
(Em papel timbrado da empresa licitante) 

4.1.5.3. Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por representante 
legal da licitante, em conformidade com o modelo abaixo, declarando seu enquadramento nos critérios previstos no 
artigo 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo 
diploma legal: 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/17 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 228/16 

INTERESSADO: Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista 
OBJETO: … 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa 
(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº …, é: 
(  ) considerada microempresa, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123/06; 
(  ) considerada empresa de pequeno porte, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123/06; 
Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do §4º do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123/06. 

(Local e data) 
(Assinatura do representante legal da empresa) 

Em papel timbrado da empresa licitante 

4.1.5.3.1. A condição de microempresa ou empresa de pequeno porte deverá ser comprovada por ao menos 1 (um) 
dos seguintes documentos, que deverá(ão) ser entregue(s) junto com a declaração do subitem anterior: 

a) Certidão expedida pela Junta Comercial, caso exerçam atividade comercial; 
b) Documento expedido pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas caso atuem em outra área que não a comercial; 
c) Comprovação de inscrição no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições - Simples 
Nacional; 
d) Declaração, firmada por contador, informando qual o porte da empresa (Micro Empresa ou Empresa de 
Pequeno), de acordo com os limites previstos no art. 3º da LC 123/06 e suas alterações. 

4.1.5.3.2. Caso a licitante que declarar a sua condição de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte não a 
comprovar, poderá ainda participar do certame, porém sem os benefícios concedidos pela LC 123/06 e suas 
alterações, na forma descrita no subitem 5.6. e alínea “f” do subitem 5.9 da cláusula 5ª deste Edital. 
 
4.2. DISPOSIÇÕES GERAIS  
4.2.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará como válidas 
as expedidas até 120 (cento e vinte) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 
4.2.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos documentos exigidos, 
inclusive no que se refere às certidões. 
 
5 - DA SESSÃO PÚBLICA E DO JULGAMENTO 
5.1. No dia e horário previstos neste edital, o Pregoeiro dará início à sessão pública do pregão eletrônico, com a 
abertura automática das propostas e a sua divulgação, pelo sistema, na forma de grade ordenatória, em ordem 
crescente de preços.  

5.2. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará o atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos.  

5.2.1. Serão desclassificadas as propostas:   
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Edital;   
b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes;   
c) que por ação da licitante ofertante contenham elementos que permitam a sua identificação; 

 
5.2.1.1. A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro.  

5.2.2. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.  

5.2.3. O eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido pelo sistema, com observância dos critérios 
legais estabelecidos para tanto.  

5.3. Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, contendo a relação das propostas classificadas e das 
desclassificadas.  

5.4. Será iniciada a etapa de lances, com a participação de todas as licitantes detentoras de propostas classificadas. 

5.4.1. A formulação de lances será efetuada, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico. 

5.4.1.1. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, ou em 

valores distintos e decrescentes inferiores ao do último valor apresentado pela própria licitante ofertante, observada, em 
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ambos os casos, a redução mínima entre eles de: 

ITEM REDUÇÃO – R$ 
01 50,00 (cinquenta reais) 

aplicável, inclusive, em relação ao primeiro formulado, prevalecendo o primeiro lance recebido, quando ocorrerem 2 (dois) 

ou mais lances do mesmo valor.  

5.4.1.1.1. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço unitário do item. 

5.4.2.  A etapa de lances terá a duração inicial de 15 (quinze) minutos.  

5.4.2.1. A duração da etapa de lances será prorrogada automaticamente pelo sistema, visando à continuidade da 
disputa, quando houver lance admissível ofertado nos últimos 3 (três) minutos do período de que trata o subitem 5.4.2 
ou nos sucessivos períodos de prorrogação automática.  

5.4.2.1.1. Não havendo novos lances ofertados nas condições estabelecidas no subitem 5.4.2.1, a duração da 
prorrogação encerrar-se-á, automaticamente, quando atingido o terceiro minuto contado a partir do registro no 
sistema, do último lance que ensejar prorrogação;  

5.4.3. No decorrer da etapa de lances, as licitantes serão informadas pelo sistema eletrônico:  
a) dos lances admitidos e dos inválidos, horários de seus registros no sistema e respectivos valores;  
b) do tempo restante para o encerramento da etapa de lances.  

5.4.4. A etapa de lances será considerada encerrada, findos os períodos de duração indicados no subitem 5.4.2.  

5.5. Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará a nova grade ordenatória contendo a classificação final, em ordem 
crescente de valores, considerando o último preço admitido de cada licitante. 

5.5.1. Para essa classificação será considerado o último preço admitido de cada licitante.  

5.6. Com base na classificação a que alude o subitem 5.5 desta cláusula, será assegurada às licitantes microempresa, 
empresa de pequeno porte e cooperativas que preencham as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal n° 
11.488, de 15/06/2007, preferência à contratação, observadas as seguintes regras: 

5.6.1. A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que preencham as condições estabelecidas no artigo 
34, da Lei Federal n° 11.488, de 15/06/2007 detentora da proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam 
iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada, será convocada pelo pregoeiro, 
para que apresente preço inferior ao da melhor classificada, no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do 
direito de preferência.  

5.6.1.1. A convocação recairá sobre a licitante vencedora de sorteio, no caso de haver propostas empatadas nas 
condições do subitem 5.6.1.  

5.6.2. Não havendo apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor classificada, serão convocadas 
para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, as demais microempresas, empresas de 
pequeno porte, e cooperativa que preencham as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal n° 11.488, de 
15/06/2007, cujos valores das propostas se enquadrem nas condições indicadas no subitem 5.6.1.  

5.6.3. Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o subitem 5.5, seja microempresa, 
empresa de pequeno porte, ou cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal n° 
11.488, de 15/06/2007, não será assegurado o direito de preferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço. 

5.7. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com base nas disposições dos subitens 
5.6.1 e 5.6.2, ou, na falta desta, com base na classificação de que trata o subitem 5.5, mediante troca de mensagens 
abertas no sistema, com vistas à redução do preço.  

5.8. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a 

respeito.  

5.8.1. A aceitabilidade dos preços será aferida com base nos valores referenciais constantes do CADTERC; quando 
inexistentes tais valores, será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das propostas, 
apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, já juntada nos autos. 



Prefeitura Municipal São João da Boa Vista 
Departamento de Administração - Setor de Compras, Licitações e Contratos 

 

Av. Durval Nicolau, 125 – Jd. Priscila – São João da Boa Vista – CEP 13874-122 – Fone (19) 3634-8005 / 06 
Home Page: http://licita.saojoao.sp.gov.br/       e-mail: licitacoes@saojoao.sp.gov.br ou licitasjbv@gmail.com 

Página 7 de 29 

5.8.2. Não serão aceitas as propostas que tenham sido apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno 
porte impedidas de optar pelo Simples Nacional e que, não obstante, tenham considerado os benefícios desse regime 
tributário diferenciado. 

5.8.3. Na mesma sessão pública, o Pregoeiro solicitará da licitante detentora da melhor oferta o envio, no campo 
próprio do sistema, da planilha de proposta detalhada, elaborada de acordo com o modelo do Anexo II deste Edital, 
contendo os preços unitários e o novo valor total para a contratação a partir do valor total final obtido no certame.  

5.8.3.1. O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a composição de preços unitários de serviços 
e/ou de materiais/equipamentos, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessários. 

5.8.3.2. Caso solicitado, o licitante terá o prazo não superior a 15 (quinze) minutos para elaboração e envio dos 
cálculos nos termos do subitem 5.8.3.. 
5.8.3.3. Se a licitante detentora da melhor oferta deixar de cumprir a obrigação estabelecida no item 5.8.3, sua 
proposta não será aceita pelo Pregoeiro. 

5.8.3.4. No formulário eletrônico de encaminhamento da proposta deverá(ão) ser anexado(s) arquivo(s) conforme 
anexo II do edital. 

5.9. Considerada aceitável a oferta de menor preço, passará o Pregoeiro ao julgamento da habilitação, observando as 
seguintes diretrizes:  

a) verificação dos dados e informações do autor da oferta aceita, constantes do CAUFESP e extraídos dos documentos 
indicados na cláusula 3ª deste edital;  

b) caso os dados e informações constantes no CAUFESP não atendam aos requisitos estabelecidos na cláusula 4ª deste 
Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas, mediante consultas 
efetuadas por outros meios eletrônicos hábeis de informações;  

b.1) essa verificação será certificada pelo Pregoeiro na ata da sessão pública, devendo ser anexados aos autos, os 
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente certificada e justificada. 

c) a licitante poderá, ainda, suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas, relativas ao cumprimento dos requisitos e 
condições de habilitação estabelecidos no Edital, mediante a apresentação de novos documentos ou a substituição de 
documentos anteriormente ofertados, desde que os envie no curso da própria sessão pública do pregão e até a decisão 
sobre a habilitação, por meio de fac-símile para o número (19) 3634-8007 ou por correio eletrônico para o endereço 
licitacoes@saojoao.sp.gov.br;  

c.1) Sem prejuízo do disposto nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e”, deste subitem 5.9, serão apresentados, 
obrigatoriamente, por fax ou por correio eletrônico, as declarações a que se refere o subitem 4.1.5. da clausula 4ª deste 
edital, bem como o(s) atestado(s) de desempenho a que se refere o subitem 4.1.4 da cláusula 4ª deste Edital. 

d) a Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos hábeis de informações, 
no momento da verificação a que se refere a alínea “b”, ou dos meios para a transmissão de cópias de documentos a 
que se refere a alínea “c”, ambas deste subitem 5.9. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades e/ou não sendo 
supridas ou saneadas as eventuais omissões ou falhas, na forma prevista nas alíneas “b” e “c”, a licitante será 
inabilitada, mediante decisão motivada;  

e) os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, dos documentos enviados na forma constante da alínea 
“c”, deverão ser apresentados no Setor de Compras, Licitações e Contratos, em até 02 (dois) dias após o 
encerramento da sessão pública, sob pena de invalidade do respectivo ato de habilitação e a aplicação das 
penalidades cabíveis, no endereço abaixo descrito: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA  

SETOR DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Avenida Dr. Durval Nicolau, 125, - Jd. Priscila  

CEP 13874-122 – São João da Boa Vista/SP 

Fone: (19) 3634-8005/06 

E-mail: licitacoes@saojoao.sp.gov.br ou licitasjbv@gmail.com  

 

f) para habilitação de microempresas, empresas de pequeno porte, ou cooperativas que preencham as condições 
estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal n° 11.488, de 15/06/2007, não será exigida comprovação de regularidade 
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fiscal, mas será obrigatória a apresentação dos documentos indicados no subitem 4.1.2, alíneas “a” a “d” da cláusula 4ª 
deste Edital, ainda que os mesmos veiculem restrições impeditivas à referida comprovação;  

g) constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, a licitante será habilitada e declarada 
vencedora do certame;  

h) Havendo necessidade de maior prazo para analisar os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 
informando no chat eletrônico a nova data e horário para sua continuidade. 

i) por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará às demais licitantes que poderão consultar as 
informações cadastrais da licitante vencedora utilizando opção disponibilizada no próprio sistema para tanto. Deverá, 
ainda, informar o teor dos documentos recebidos por fax ou outro meio eletrônico.  

5.10. A licitante habilitada nas condições da alínea “f”, do subitem 5.9 desta cláusula 5ª, deverá comprovar sua 
regularidade fiscal, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.  

5.11. A comprovação de que trata o subitem 5.10 desta cláusula 5ª deverá ser efetuada mediante a apresentação das 
competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeito de negativa, no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
contado a partir do momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a 
critério da Administração.  

5.12. Ocorrendo a habilitação na forma indicada na alínea “f”, do subitem 5.9, a sessão pública será suspensa pelo 
Pregoeiro, observados os prazos previstos no subitem 5.11, para que a licitante vencedora possa comprovar a 
regularidade fiscal de que tratam os subitens 5.10 e 5.11 desta cláusula 5ª.  

5.13. Por ocasião da retomada da sessão, o Pregoeiro decidirá motivadamente sobre a comprovação ou não da 
regularidade fiscal de que tratam os subitens 5.10 e 5.11 desta cláusula 5ª, ou sobre a prorrogação de prazo para a 
mesma comprovação, observado o disposto no mesmo subitem 5.11.  

5.14. Se a oferta não for aceitável, se a licitante desatender às exigências para a habilitação, ou não sendo saneada a 
irregularidade fiscal, nos moldes dos subitens 5.10 a 5.13, desta cláusula 5ª, o Pregoeiro, respeitada a ordem de 
classificação de que trata o subitem 5.5 da mesma cláusula 5ª, examinará a oferta subsequente de menor preço, 
negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação 
e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso 
em que será declarado vencedor.  

5.15. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá 
fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para apresentação de nova documentação ou de outras propostas isentas 
das causas referidas. 

 
6 – DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 
6.1. Divulgado o vencedor ou, se for o caso, saneada a irregularidade fiscal nos moldes dos subitens 5.10 a 5.13 da 
cláusula 5ª deste edital, o Pregoeiro informará às licitantes, por meio de mensagem lançada no sistema, que poderão 
interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio 
disponibilizado no sistema.  

6.2. Havendo interposição de recurso, na forma indicada no subitem 6.1. desta cláusula 6ª, o Pregoeiro, por mensagem 
lançada no sistema, informará aos recorrentes que poderão apresentar memorial contendo as razões de recurso, no 
prazo de 3 (três) dias após o encerramento da sessão pública, e às demais licitantes que poderão apresentar contra-
razões, em igual número de dias, os quais começarão a correr do término do prazo para apresentação de memoriais, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, no endereço da unidade promotora da licitação, ou seja, Av. Dr. Durval 
Nicolau, 125, Jd. Priscila, São João da Boa Vista/SP.  

6.2.1. Os memoriais de recurso e as contra-razões serão oferecidas por meio eletrônico, no sítio www.bec.sp.gov.br ou 
www.bec.fazenda.sp.gov.br opção RECURSO, e a apresentação de documentos relativos às peças antes indicadas, se 
houver, será efetuada mediante protocolo, no Setor de Protocolo e Arquivo, sito à Rua Carlos Kielander, 366 - Centro, 
das 12h30 às 16h30, de 2.ª a 6.ª feira, observados os prazos estabelecidos no subitem 6.2, desta cláusula 6ª.  

6.3. A falta de interposição na forma prevista no subitem 6.1 desta cláusula importará a decadência do direito de 
recurso e o pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade 
competente a homologação do procedimento licitatório. 

6.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o 
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objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.  

6.5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

6.6. A adjudicação será feita considerando a totalidade do objeto.  

 
7 – DA DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO 
7.1. À licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a sessão pública, respondendo pelos 
ônus decorrentes de sua desconexão ou da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema.  

7.2. A desconexão do sistema eletrônico com o Pregoeiro, durante a sessão pública, implicará:  

a) fora da etapa de lances, a sua suspensão e o seu reinício, desde o ponto em que foi interrompida. Neste caso, se a 
desconexão persistir por tempo superior a 15 (quinze) minutos, a sessão pública deverá ser suspensa e reiniciada 
somente após comunicação expressa aos licitantes de nova data e horário para a sua continuidade;  

b) durante a etapa de lances, a continuidade da apresentação de lances pelas licitantes, até o término do período 
estabelecido no edital.  

7.3. A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a conclusão válida da sessão pública ou 
do certame.  
 
8 - DA CONTRATAÇÃO  
8.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de contrato, cuja 
respectiva minuta constitui o ANEXO III do presente ato convocatório.  

8.1.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, as certidões de regularidade de débito da adjudicatária perante o 
Sistema de Seguridade Social (INSS), certidão de débitos trabalhistas (CNDT), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) e a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativa a tributos federais e dívida ativa da União) 
estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de 
informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por 
tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.   

8.1.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será notificada para, no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o subitem 8.1.1 deste item 8ª, 
mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não 
se realizar.   

8.1.3. Sendo a vencedora do certame cooperativa, deverá, na data da contratação: 

a) demonstrar o registro da sociedade cooperativa perante a entidade estadual da Organização das 
Cooperativas Brasileiras, nos termos do artigo 107 da Lei federal nº 5.764, de 14 de julho de 1971;   

b) indicar o gestor 
c)  encarregado de representá-la com exclusividade perante o contratante;   
d) declarar que manterá durante toda a vigência contratual a condição de que trata o artigo 1º, parágrafo 1º, 

do Decreto Estadual nº 55.938/2010, alterado pelo Decreto Estadual 57.159/2011, sob pena de rescisão 
imediata.  

8.2. A adjudicatária deverá, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da data da convocação, comparecer 
ao Setor de Licitações e Contratos, para assinar o termo de contrato. 

8.3. O prazo para assinatura do Termo de Contrato poderá ser prorrogado uma vez, desde que solicitado por escrito, 
antes do término do prazo previsto neste item, sob alegação de motivo justo que poderá ou não ser aceito pela 
Administração.  

8.4. No ato da assinatura, deverão ser apresentados os seguintes documentos:  
a) – Procuração ou Contrato Social;  
b) – Cédula de Identidade. 

8.4.1. Os documentos relacionados nas alíneas "a" e "b" deste subitem 8.4. não precisarão caso já constarem dos 
documentos de “Habilitação" se tiverem sido enviados e aceitos pelo Setor de Compras, Licitações e contratos, nos 
termos da alínea “e” do subitem 5.9 da cláusula 5ª do presente edital. 
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8.4.2. Os documentos elencados nas alíneas “a” e “b” deverão ser apresentados sob forma de cópia reprográfica 
devidamente autenticados por Cartório competente, ou por funcionário do Setor de Compras, Licitações e Contratos, 
desde que as cópias apresentadas estejam acompanhadas dos respectivos documentos originais para conferência, ou 
publicação em órgão da Imprensa Oficial, salvo àqueles obtidos por meio eletrônico ou que possibilitem sua 
verificação através do meio mencionado. 

8.5. Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a situação regular 
de que trata o subitem 8.1.1 desta cláusula 8ª, não apresentar a documentação relacionada no subitem 8.4. desta 
cláusula, se recusar a assinar o contrato, ou exercer qualquer outra conduta que indique desistência da proposta, serão 
convocadas as demais licitantes classificadas para participar de nova sessão pública do Pregão, com vistas à celebração 
da contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste edital.  

8.6. A divulgação do aviso ocorrerá por publicação do Diário Oficial do Estado de São Paulo, Jornal de Circulação 
Regional e Local e veiculação na internet.  

 8.7. O prazo vigência contratual será contado da data da assinatura do contrato e vigorará pelo período de 6 (seis) 
meses, podendo ser prorrogado ou renovado mediante acordo entre as partes, desde que preenchidos os requisitos 
legais e mediante termo aditivo. 

8.8. Na sessão, respeitada a ordem de classificação, observar-se-ão as disposições dos subitens 5.7 a 5.10 da cláusula 5ª 
e subitens 6.1, 6.2, 6.3, 6.4 e 6.6 da cláusula 6ª, todos deste Edital. 
 
9 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
9.1. No recebimento e aceitação do objeto da licitação serão observadas as condições estabelecidas nas cláusulas 
terceira, quinta e décima segunda da Minuta do Contrato, bem como, no que couber, as disposições contidas nos 
artigos de 73 a 76 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  

9.2. Para o recebimento do objeto desta contratação serão observadas as condições previstas no Anexo I (Termo de 
Referência). 

9.3. A Contratante rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as condições contratuais e 
os seus anexos. 
 
10 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
10.1. O Município de São João da Boa Vista procederá ao pagamento nas formas e condições estabelecidas na Cláusula 
sexta da Minuta do Contrato, que integra este edital como Anexo III.  
 
11 – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  
11.1. Pelo inadimplemento total ou parcial do objeto deste Pregão ou a sua execução fora das especificações deste 
edital, fica o adjudicatário sujeito às sanções previstas na Cláusula décima da Minuta do Contrato, que integra este 
edital como Anexo III. 

11.2. Pela recusa injustificada em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido, bem como demais omissões citadas 
no subitem 8.5. da cláusula 8ª do presente edital, a adjudicada se sujeitará à multa de 20% (vinte por cento) sobre o 
valor total da obrigação. 

11.3. Da aplicação das penalidades estabelecidas na presente cláusula caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a 
contar da data da intimação.  

11.4. As multas poderão ser descontadas dos pagamentos eventualmente devidos à Adjudicatária.  

11.5. Se os pagamentos devidos à Adjudicatária forem insuficientes para saldar os débitos decorrentes das multas, esta 
ficará obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.  

11.6. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Adjudicatária ao Município de São João da 
Boa Vista/SP, aquela será encaminhada para inscrição em dívida ativa e/ou cobrada judicialmente. 
 
12 – DA GARANTIA DE ADIMPLEMENTO CONTRATUAL  
12.1. Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação.  
 
13 – DA SUBCONTRATAÇÃO  
13.1. Não será admitida a subcontratação do fornecimento que integra o objeto deste Edital.  
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14 – DO REAJUSTE 
14.1. O valor percentual relativo à Taxa de Administração será fixo e irreajustável, durante a vigência do contrato e suas 
possíveis prorrogações, mesmo que seja negativo. 
 
15 – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS  
15.1. Dotações orçamentárias: 01.01.01.3.3.90.30.01 (Gabinete do Prefeito), 01.02.01.3.3.90.30.01 (Assessoria de 
Comunicação Social), 01.03.01.3.3.90.30.01 (Assessoria de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento), 
01.04.01.3.3.90.30.01 (Assessoria Jurídica), 01.05.01.3.3.90.30.01 (Departamento de Administração), 
01.06.01.3.3.90.30.01 (Departamento de Recursos Humanos), 01.07.01.3.3.90.30.01 (Departamento de Finanças),  
01.08.01.3.3.90.30.01, 01.08.03.3.3.90.30.01 e 01.08.05.3.3.90.30.01 (Departamento de Serviços, Obras e 
Infraestrutura), 01.09.01.3.3.90.30.01, 01.09.02.3.3.90.30.01  e 01.09.04.3.3.90.30.01 (Departamento de Meio 
Ambiente, Agricultura e Abastecimento), 01.10.01.3.3.90.30.01 e 01.10.02.3.3.90.30.31 (Departamento de Engenharia), 
01.11.01.3.3.90.30.01 (Departamento de Assistência Social), 01.12.01.3.3.90.30.01 (Departamento de Cultura e 
Turismo), 01.13.01.3.3.90.30.01 (Departamento de Esportes), 01.14.02.3.3.90.30.01 (Departamento de Educação), 
01.15.01.3.3.90.30.01, 01.15.02.3.3.90.30.01, 01.15.03.3.3.90.30.01  e 01.15.04.3.3.90.30.01 (Departamento de Saúde). 
 
16 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a 
igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

16.2. Da sessão pública de processamento do pregão será lavrada ata circunstanciada, que será assinada pelo Pregoeiro 
e pelos licitantes presentes. 

16.2.1. O sistema manterá sigilo, quanto à identidade das licitantes, para o Pregoeiro, até a etapa de negociação com o 
autor da melhor oferta e, para os demais, até a etapa de habilitação. 

16.3. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos à publicação, serão divulgados no 
Diário Oficial do Estado e nos sítios eletrônicos www.imesp.com.br, e www.bec.sp.gov.br ou 
www.bec.fazenda.sp.gov.br, opção “pregaoeletronico”. 

16.4. Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá, por meio 
do sistema eletrônico, solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão Eletrônico. 

16.5. A impugnação, assim como os pedidos de esclarecimentos, será formulada em campo próprio do sistema, 
encontrado na opção EDITAL, sendo respondida pelo subscritor do Edital, que decidirá no prazo de até 1 (um) dia útil 
anterior à data fixada para abertura da sessão pública. 

16.6. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização da sessão pública. 

16.7. A participação nesta licitação implica na aceitação deste edital, bem como dos anexos a ele incorporados. 

16.8. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 

16.9. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente 
o foro da Comarca da São João da Boa Vista, Estado de São Paulo. 

São João da Boa Vista, 31 de janeiro de 2017. 
 

 

 
Douglas da Silva Vitielli 

Chefe do Setor de Compras, Licitações e Contratos    
Subscritor do Edital 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 – OBJETO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para Prestação de Serviços de Gerenciamento 
do Abastecimento de Combustíveis de Veículos e Maquinários por postos credenciados, por meio da 
implantação e operação de um sistema informatizado e integrado com utilização de cartão magnético ou 
micro processado e disponibilização de Rede Credenciada de Postos de Combustíveis, compreendendo a 
distribuição de: álcool (etanol), gasolina comum e diesel S10 para a frota de veículos automotores e 
maquinários da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, nos termos da legislação vigente. 
 
2 – JUSTIFICATIVA 
 
2.1. Tendo em vista a necessidade de abastecer os veículos e maquinários da frota do Município de São João 
da Boa Vista e garantir uma melhor gestão, através de um nível de controle mais abrangente, com visão 
responsável da utilização dos recursos financeiros, humanos e socioambientais, com medidas dirigidas à 
redução da geração de resíduos que comprometam a atmosfera, faz-se necessária a contratação de serviços 
que contemple um sistema de gerenciamento com o uso de ferramentas tecnológicas para a geração de 
informações on line e em tempo real e a criação de indicadores de desempenho e oferecimento de uma 
ampla rede de postos credenciados. 
 
3 - DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO 
 
3.1. Deverá ser baseado na utilização de cartão de controle (magnético ou microprocessado), que possa ser 
utilizado na rede de postos credenciados pela contratada; 
3.1.1 Cada veículo terá um único cartão magnético ou microprocessado; 
3.2. Deverá constituir-se em uma ferramenta de controle e gestão dos combustíveis consumidos, bem como 
um meio de pagamento dos produtos e serviços fornecidos pelos postos que integram a rede credenciada; 
3.3. Deverá garantir a segurança e a integridade de todas as informações obtidas por ocasião dos 
abastecimentos realizados na rede credenciada; 
3.4. Deverá dispor de um software de gestão de abastecimento, que possibilite, por meio de acesso via 
internet (on-line), que os usuários previamente cadastrados e autenticados por meio de senha individual, 
conforme item 3.8. (gestores setoriais e da frota), possam acessar a base de dados com o objetivo de 
estabelecer parâmetros para os abastecimentos, realizar consultas e obter relatórios gerenciais, solicitar 
novos cartões, credenciar e/ou descredenciar veículos e condutores, realizar a manutenção de cadastros, 
dentre outras funcionalidades; 
3.5. Deverá permitir que todas as alterações realizadas on-line, por meio do software de gestão, em especial 
aquelas definidas no item 3.4., sejam processadas e validadas em tempo real, produzindo efeitos imediatos; 
3.6. Deverá, por ocasião de cada abastecimento, capturar e efetuar o registro informatizado de todos os 
dados referentes àquele procedimento, integrando-os em uma base de dados permanente e constantemente 
atualizada, para, em seguida, por meio do software de gestão, transformá-los em informações gerenciais, 
analíticas e financeiras, que serão disponibilizadas aos gestores da frota e setorial, para subsidiar a tomada 
de decisão; 
3.6.1. O registro das informações referentes aos abastecimentos será realizado por meio de equipamentos 
periféricos específicos para leitura e gravação de dados, instalados nos postos da rede credenciada. 
3.7. Deverá, por ocasião de cada abastecimento realizado nos postos da rede credenciada, validar o 
procedimento e registrar todas as informações necessárias para o posterior pagamento do combustível 
fornecido; 
3.8. Deverá permitir o estabelecimento de, pelo menos, 04 (quatro) diferentes níveis de acesso ao software 
de gestão (gestor da frota e gestor do contrato, Departamento Responsável e auditoria interna), com 
subordinação hierárquica entre eles, de acordo com a estrutura hierárquica e administrativa da Prefeitura 
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Municipal de São João da Boa Vista, sendo certo que o gestor setorial somente poderá ter acesso às 
informações referentes aos veículos pertencentes ao Departamento a qual esteja vinculado; 
3.8.1. Os diferentes níveis de acesso ao software de gestão definirão os direitos e atribuições dos usuários, de 
acordo com o perfil hierárquico-administrativo da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista. 
3.8.1.1. Os níveis gestor da frota e gestor do contrato deverão permitir acesso total e irrestrito a todas as 
funcionalidades do sistema, bem como a visualização de toda a frota e será conferido somente aos usuários 
pertencentes ao Almoxarifado (em número de 02) e aos Gestores de Contratos (em número de 02 (dois); 
3.8.1.2. O nível Departamento Responsável deverá permitir acesso a todas as funcionalidades do sistema, 
exceto inclusão e exclusão de veículos, somente dos veículos pertencentes aos respectivos Departamentos 
ou Assessorias e será conferido aos usuários pertencentes aos Departamentos/Assessorias, em número de 03 
 (três) por Departamento/Assessoria; 
3.8.1.2.1. A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista é composta por 15 (quinze) 
Departamentos/Assessorias. 
3.8.1.3. Os responsáveis pela parametrização do sistema serão dos níveis gestor de frota e de contrato; 
3.8.1.4. O nível Auditoria Interna deverá permitir acesso apenas às consultas e relatórios, em número de 02 
(dois); 
3.9. Deverá disponibilizar um cartão para cada um dos 182 (cento e oitenta e dois) veículos da frota da 
Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, que serão identificados pela logomarca da Prefeitura 
Municipal de São João da Boa Vista e pelos dados individuais dos respectivos veículos; 
3.10. A Contratada deverá disponibilizar cartões extras (reserva), que possam ser imediatamente utilizados 
no caso de falhas ou extravio dos cartões em uso, garantindo a continuidade dos abastecimentos e do 
controle que vinha sendo realizado, até que um novo cartão seja confeccionado para substituir 
definitivamente o cartão original; 
3.10.1. Os cartões extras (reserva) deverão permitir a vinculação a um veículo da frota da Prefeitura 
Municipal de São João da Boa Vista, por meio da respectiva placa, sendo que essa vinculação e a posterior 
desvinculação deverão ser realizadas nos níveis de gestor da frota, de forma on-line e em tempo real, por 
meio do software de gestão; 
3.10.2. Ao serem desvinculados de um determinado veículo, os cartões extras deverão ser bloqueados, até 
que surja a necessidade de serem utilizados novamente, com o propósito de se evitar o uso indevido desse 
recurso; 
3.10.3. A quantidade de cartões extras (reserva) não poderá ser inferior a 10% do total de cartões 
distribuídos. 
3.11. Durante a execução de qualquer operação realizada na rede credenciada, cada condutor deverá ter 
sua identificação validada por meio de matrícula e senha individual, não se admitindo a realização de 
qualquer operação sem que haja a plena identificação do veículo e do respectivo condutor; 
3.11.1. Caberá à empresa contratada, a responsabilidade pela solução técnica que identifique o condutor e o 
veículo no ato do abastecimento e que coíba, com agilidade e segurança, as eventuais transações não 
autorizadas (protegidas), bem como, identifique e registre as transações realizadas em desacordo com os 
parâmetros estabelecidos (inconsistências); 
3.11.2. As tentativas de realização de transações protegidas e as inconsistências registradas deverão ser 
informadas ao gestor da frota e ao gestor do contrato, no prazo máximo de 24 horas após a respectiva 
ocorrência. 
3.12. Deverá emitir comprovante da transação realizada, independentemente da solicitação do condutor, 
com, no mínimo, os seguintes dados: identificação do posto (nome e endereço), identificação do veículo 
(placa), hodômetro do veículo no momento do abastecimento, tipo de combustível e/ou serviço utilizado, 
data e hora da transação, quantidade de litros, valor da operação, além do local destinado para o condutor 
informar o RG e consignar sua assinatura; 
3.13. Deverá permitir, em situações excepcionais, que os abastecimentos e os serviços realizados e pagos 
pela Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista por outros meios, por ocasião de viagens para cidades que 
não possuam postos credenciados, sejam registrados manualmente, por meio de processo de captura não 
convencional, conforme solução a ser definida e apresentada pela empresa contratada, a fim de garantir o 
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controle efetivo do consumo verificado pela totalidade dos veículos que integram a frota da Prefeitura 
Municipal de São João da Boa Vista; 
3.14. Deverá permitir, em caso de falhas dos equipamentos periféricos ou dos cartões, ou ainda, diante da 
ocorrência de situações adversas, como falta de energia elétrica, falhas de conexão, dentre outras, a adoção 
de procedimento contingencial, que garanta a realização do abastecimento e a obtenção das informações 
necessárias para o controle e a gestão dos procedimentos realizados, além de não comprometer a 
continuidade das atividades operacionais da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista; 
3.15. Deverá permitir o registro, na base de dados do sistema, do valor do combustível negociado 
diretamente com os postos da rede credenciada, que passará a ser considerado nos casos de abastecimentos 
futuros, independente do preço indicado na bomba; 
3.16. Deverá permitir a geração dos dados, capturados por ocasião de todos os abastecimentos realizados na 
rede credenciada, para posterior importação pelo software de controle de frota (Cecam) utilizado pela 
Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de acordo com o leiaute e as regras de negócio definidas pela 
Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista; 
3.16.1. Caberá à empresa contratada, a responsabilidade pela geração quinzenal dos dados, que deverão 
contemplar, no mínimo: identificação do posto (nome, endereço e CNPJ), data do abastecimento (data e 
hora), quilometragem no momento do abastecimento, tipo de combustível, quantidade de litros, valor 
unitário do abastecimento por litro, valor total do abastecimento, identificação do veículo (placa), 
identificação do motorista, número da ordem de serviço (desejável), identificação de outros serviços 
utilizados, valor unitário do serviço utilizado, quantidade do serviço e valor total do serviço utilizado. 
3.16.2. As informações deverão ser geradas e disponibilizadas quinzenalmente no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas após a consumação do abastecimento do último dia do período. Os arquivos de dados 
deverão ser gerados no formato “CSV” (arquivos texto separados por vírgula) e transmitidos, via internet, por 
meio de conexão com o servidor disponibilizado pela Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista ou, 
preferencialmente, serem disponibilizados para cópia (“download”) pela Prefeitura Municipal de São João da 
Boa Vista numa página (site) desenvolvida pela Contratada especialmente dedicada para esse fim. O acesso à 
página deverá ser controlado com ouso de login/senha, fornecido e gerenciado pela Contratada. 
3.17. Deverá permitir a parametrização do abastecimento, por meio de critérios estabelecidos pelos gestores 
da frota e gestor do contrato, com a finalidade de regular os abastecimentos de acordo com o perfil 
operacional de cada um dos veículos ou grupo de veículos; 
3.17.1. A possibilidade de parametrização deverá contemplar, no mínimo, os seguintes requisitos: 

• desempenho do veículo - km/l (mínimo e máximo), considerando apenas o combustível principal, nos 
casos de veículos com motorização flex; 

• tipo de combustível (principal e secundário); 

• quantidade de litros permitida (combustível principal e secundário), considerando a capacidade do 
tanque do veículo; 

• tipo de serviços por veículo; 

• intervalo de tempo entre as transações, considerando a possibilidade de abastecimento simultâneo 
com combustível principal e secundário; 

• valor permitido por transação e por tipo de serviço (mínimo e máximo); 

• limite de crédito permitido durante o mês; 

• quantidade de transações permitidas (calendário, horário, mínimo e máximo); 

• preço por litro, por tipo de combustível e por município (mínimo e máximo); 

• rede credenciada disponível (UF, município e estabelecimento), e 

• hodômetro (caso seja definido, o sistema não deverá aceitar a indicação de quilometragem inferior à 
indicada no último abastecimento, sendo que no caso de erro, deverá haver a possibilidade de 
correção, pelo respectivo gestor, em tempo real, por meio de acesso ao software de gestão, a fim de 
não comprometer o abastecimento e a operacionalidade do veículo. 
 

3.17.2. Os parâmetros poderão ser definidos com caráter restritivo, que impeçam a realização do 
abastecimento (transações protegidas) ou com caráter informativo, que apenas alertam os gestores da frota 
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quando ocorrerem situações predefinidas, sem, contudo, restringir a realização do abastecimento 
(inconsistências); 
3.17.3. O sistema deverá permitir a possibilidade de alteração de determinados parâmetros, pelos 
respectivos gestores, em tempo real, por meio de acesso ao software de gestão, a fim de não comprometer o 
abastecimento e a operacionalidade de determinado veículo; 
3.17.4. A realização, pela rede credenciada, de abastecimentos de combustíveis, bem como a prestação de 
serviços de quaisquer naturezas, sem a devida cobertura de crédito, por inobservância dos parâmetros 
estabelecidos, será de total responsabilidade da empresa contratada; 
3.18. Permitir a emissão de relatórios gerenciais, financeiros, operacionais e cadastrais, que possibilitem o 
controle das despesas, consumo, condutores e veículos, além dos possíveis desvios em relação aos 
parâmetros adotados. 
3.18.1. A Contratada deverá disponibilizar, no mínimo, os seguintes relatórios: 

• relação cadastral dos veículos por Departamento/Assessoria; 

• histórico completo das operações realizadas pela frota, contendo a indicação de todos os dados 
obtidos durante os abastecimentos, tais como: data, hora, identificação do estabelecimento, 
identificação do condutor, identificação do veículo (placa), hodômetro do veículo no momento do 
abastecimento, tipo de combustível, quantidade em litros adquiridos, valor unitário por tipo de 
combustível, valor total da operação em R$ (reais), natureza e valor do serviço utilizado; 

• histórico das operações realizadas por estabelecimento credenciado; 

• demonstrativo das despesas realizadas por tipo de combustível, com preço médio unitário por tipo 
de combustível, por veículo ou grupo de veículos; 

• demonstrativo do total consumido e do saldo remanescente por cartão, em R$ e em percentual; 

• indicação dos desvios de hodômetro, média de consumo do veículo e tipo de combustível; 

• despesas realizadas pela Prefeitura Municipal e por Departamento/Assessoria, em todos os níveis e 
por tipo de serviço; 

• desconto sobre o preço da bomba, à vista, considerando eventuais negociações realizadas 
diretamente com o posto da rede credenciada; 

• individual por veículo, identificando a quilometragem percorrida entre os abastecimentos, intervalo 
de tempo e média de consumo por litro; 

• demonstrativo de desempenho dos veículos por condutor, por tipo de veículo, por 
Departamento/Assessoria; 

• consolidação de despesas por veículo ou grupo de veículos; 

• consumo e custo (km/l), por veículo ou grupo de veículos, considerando a utilização de combustível 
principal pelos veículos flex; 

• relatórios financeiros, e 

• demonstrativo das transações realizadas em situações não convencionais, identificando o veículo, o 
condutor, o estabelecimento e os valores abastecidos. 

 
3.18.2. O software de gestão deverá permitir a obtenção de relatórios relativos a todo o período de vigência 
do contrato, sendo flexível, aos gestores, a seleção do período de consulta; 
3.18.3. Os relatórios deverão ser disponibilizados, em tempo real, a partir do acesso ao software de gestão de 
abastecimento e demonstrar a situação atual verificada na frota naquele momento, considerando todos os 
abastecimentos realizados até então. 
3.18.3.1. Os relatórios com período de abrangência superior a 90 dias poderão ser fornecidos diretamente 
pela empresa contratada, no prazo máximo de 48 horas após a solicitação, sem a necessidade de serem 
disponibilizados por meio do software de gestão. 
3.18.4. Os relatórios deverão ser acessados e visualizados pelos gestores, com estrita observância dos 
respectivos níveis de acesso, conforme descrito no item 3.8.1. 
3.19. A Contratada deverá ainda: 
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3.19.1. Disponibilizar relatório(s), que identifique as transações protegidas por parâmetros que não foram 
realizadas, por não terem sido autorizadas, bem como aquelas realizadas em desacordo com os parâmetros 
estabelecidos pelos gestores (inconsistências); 
3.19.1.1. Esse relatório deverá ser disponibilizado aos gestores, com observância dos níveis de acesso, 
descritos no item 3.8.1, no prazo máximo de 24 horas após o registro da ocorrência, devendo conter 
informações referentes ao veículo, condutor, estabelecimento e o motivo que ensejou o bloqueio ou o alerta. 
3.19.2. Disponibilizar, até o terceiro dia útil de cada mês, relatório denominado Demonstrativo Mensal de 
Consumo de Combustível (DMCC), que contemple, na integra, todos os abastecimentos realizados no mês 
anterior; 
3.19.3. Elaborar, mensalmente, relatório gerencial personalizado, que indique o perfil de utilização dos 
veículos que integram a frota da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, que deverá apresentar, 
necessariamente, indicadores que demonstrem a relação R$/L, KM/L, KM/veículo, R$/KM, com a finalidade 
de identificar a necessidade de implantação de medidas que visam à melhoria contínua, por meio da 
otimização do uso do sistema e da redução dos custos decorrentes dos abastecimentos; 
3.19.4. Disponibilizar relatório que apresente, de forma consolidada, a quantidade (em litros) e os valores 
(em R$) dos combustíveis aplicados nos veículos da frota da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, 
com a possibilidade de indexação individual ou conjunta dos seguintes atributos: tipo combustível, município, 
unidade administrativa ao qual está vinculado o veículo (sede ou unidades regionais), com possibilidade de 
corte diário, semanal, quinzenal e mensal; 
3.19.5. Priorizar as demandas de alterações sistêmicas, especialmente quanto à forma de apresentação dos 
relatórios e as ações para tratamento dos mesmos, sendo que, para tanto, serão agendadas reuniões, na 
sede da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, com a participação da Contratada e dos gestores da 
frota e do contrato, ocasião em que será definido o prazo para execução das alterações; 
3.20. Deverá permitir, além dos dados comuns a todos os veículos, o cadastramento de informações 
particulares, que caracterizam um veículo, possibilitando a obtenção de relatórios e consultas a partir desses 
dados. 
 
4 - REDE CREDENCIADA 
 
4.1. Entende-se por rede credenciada, o conjunto de estabelecimentos, cujo ramo de atividade é o comércio 
varejista de combustíveis, previamente selecionados pela empresa prestadora do serviço de gestão de 
abastecimento e disponibilizados para a realização do abastecimento dos veículos pertencentes à frota da 
Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista; 
4.2. A empresa contratada deverá disponibilizar e manter em pleno funcionamento, durante toda a vigência 
do contrato, rede credenciada que permita o abastecimento dos veículos que integram a frota da Prefeitura 
Municipal de São João da Boa Vista, observada a quantidade mínima de estabelecimentos e suas respectivas 
localizações definidas por este Termo de Referência; 
4.3. A rede credenciada deverá contar com postos de abastecimento localizados em um raio máximo de 5 
km do Pátio Centralizador da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, sito à Avenida Doutor Durval 
Nicolau, n.º 125 – Jardim Priscila, CEP n.º 13.874-122, nas rotas de acesso às saídas (vias de acesso a outros 
municípios), devidamente estruturados para o fornecimento dos combustíveis e derivados descritos no item 
9 do presente Termo de Referência e cujo funcionamento seja ininterrupto das 07h00 às 20h00, todos os 
dias da semana (devendo haver ao menos 01 (um) posto com atendimento  24  (vinte e quatro) horas por  
dia e 7 dias por semana em São João da Boa Vista. 
4.3.1. No município de Campinas a rede credenciada deverá contar com, no mínimo, 03 (cinco) postos de 
abastecimento, devendo haver ao menos 01 (um) posto com atendimento 24 (vinte e quatro) horas por dia e 
7 dias por semana; 
4.3.2.  No município de São Paulo, a rede credenciada deverá contar com, no mínimo, 10 (vinte) postos de 
abastecimento, distribuídos nas direções Norte, Sul, Leste e Oeste, de forma a evitar custos de 
deslocamentos, devendo haver ao menos 01 (um) posto com atendimento 24 (vinte e quatro) horas por dia e 
7 dias por semana na área Central de São Paulo; 
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4.4. Além do previstos nos subitens 4.3, 4.3.1 e 4.3.2 do presente item 4, a rede credenciada deverá contar 
com pelo menos um posto de abastecimento nas seguintes cidades do Estado de São Paulo: Guarulhos, 
Jaguariúna, Mogi das Cruzes, Mogi Guaçu e Sumaré. 
4.5. Na impossibilidade de credenciamento, por inexistência de postos que se enquadram nos critérios 
estabelecidos no item 4.3 e 4.4, a empresa contratada deverá justificar por escrito e credenciar outros 
estabelecimentos, compatibilizando os critérios da distância e do horário de funcionamento; 
4.6. Caso a empresa contratada não possua posto credenciado em alguma das localidades previstas nos 
subitens 4.3. e 4.4, deverá ser dada preferência ao credenciamento do posto já utilizado pela Prefeitura 
Municipal de São João da Boa Vista, quando houver; 
4.7. A fim de atender as necessidades operacionais da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, a 
Contratada deverá credenciar novos postos, no prazo máximo de 30 dias, contados da data da solicitação 
formulada pelo gestor da frota ou do contrato; 
4.8. Todos os postos que integram a rede credenciada, disponibilizada para atender a frota da Prefeitura 
Municipal de São João da Boa Vista, deverão estar devidamente equipados para realizar transações de 
acordo com a solução tecnológica adotada pela empresa contratada, especialmente quanto ao modelo de 
cartão fornecido aos veículos;  
4.9. Os valores dos combustíveis fornecidos pela rede credenciada serão faturados de acordo com o preço à 
vista de bomba, ou do valor negociado diretamente com o estabelecimento, caso essa possibilidade tenha 
sido efetivada; 
4.10. A Contratada é a única responsável pelo pagamento aos postos credenciados, decorrentes do 
combustível e demais serviços efetivamente realizados, não respondendo a Prefeitura Municipal de São João 
da Boa Vista solidária ou subsidiariamente por este pagamento; 
4.11. Para a assinatura do contrato, a licitante vencedora deverá comprovar que sua rede credenciada possui 
ao menos 1 (um) estabelecimento no município de São João da Boa Vista que apresenta condições de 
atender, de imediato, as necessidades da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, sendo que este 
deverá possuir atendimento 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 dias por semana. 
4.11.1. A necessidade do funcionamento do estabelecimento nos termos 4.11. tem como justificativa o 
atendimento integral da frota de veículos do Departamento de Saúde (ambulâncias etc). 
4.12. A comprovação da rede credenciada deverá ser realizada por meio do envio de relação (em formato 
MS-Excel), indexada por município, contendo nome fantasia, razão social, CNPJ, endereço, telefone e horário 
de funcionamento do posto, bem como a distância compreendida entre o estabelecimento e o Pátio 
Centralizador da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista (Avenida Doutor Durval Nicolau, n.º 125 – 
Jardim Priscila, CEP n.º 13.874-122); 
4.13. Caso seja necessário, os demais estabelecimentos deverão ser credenciados dentro do prazo de 
implantação do sistema, definido no subitem 5.1 do item 5 e, além disso, a CONTRATADA DEVE: 
4.13.1. Credenciar somente postos que não estejam relacionados em publicação no Diário Oficial do Estado 
de São Paulo, nos termos da Lei Estadual nº 11.929 de 12/04/2005 e Portaria da Secretaria da Fazenda CAT 
02/11. 
4.13.2. Descredenciar os postos que eventualmente tiverem suspenso o cadastro do ICMS relacionados em 
publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, nos termos da Lei Estadual nº 11.929 de 12/04/2005; 
4.13.3. Não credenciar e/ou descredenciar o posto de abastecimento de combustível que esteja sancionado 
pelo não cumprimento das legislações vigentes sobre o controle de poluição do meio ambiente, em especial 
as regulamentações do IBAMA, CONAMA, Secretaria Estadual de Meio Ambiente e CETESB. 
4.13.4. Fiscalizar o recolhimento dos Tributos incidentes sobre a operação de fornecimento de combustível, a 
cargo dos estabelecimentos credenciados. 
 
5 - IMPLANTAÇÃO 
 
5.1. A Contratada deverá implantar o sistema em todas os Departamentos/Assessorias da Prefeitura 
Municipal de São João da Boa Vista, deixando-o em condições de pleno funcionamento, no prazo máximo de 
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30 (trinta) dias, contado do recebimento por ela da Autorização para Início dos Serviços, considerando o 
seguinte cronograma: 
 

ATIVIDADES 

A
SS

IN
A

TU
R

A
 D

O
 C

O
N

TR
A

TO
 

DIAS CORRIDOS 

Até 10 Até 20 Até 30 

Cadastramento dos veículos, equipamentos e usuários no Sistema de 
Gestão da Contratada. 

10 
DIAS 

 

Confecção e fornecimento dos cartões individuais.  20 DIAS 

Fornecimento ao Contratante dos dados cadastrais da rede de postos 
credenciados. 

30 DIAS 

Treinamento dos condutores e gestor(es) da sub frota. 30 DIAS 

Credenciamento dos postos necessários para atendimento a 
totalidade da base operacional. 

30 DIAS 

 
5.2. O processo de implantação do sistema compreende as seguintes atividades:  

• cadastramento dos veículos; 

• cadastramento dos usuários (gestores / condutores); 

• definição da logística da rede de postos credenciados; 

• preparação, distribuição e instalação dos equipamentos periféricos; 

• fornecimento à Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista da relação dos postos credenciados; 

• treinamento dos gestores e condutores; 

• fornecimento de cartões para os veículos; 

• divulgação da senha dos condutores, e 

• outras julgadas necessárias. 
 
5.3. A Contratada deverá fornecer, sem custo extra à administração, programa de capacitação de pessoal 
para os condutores e gestores envolvidos na utilização do sistema, que deverá abordar: 

• operações de cadastramento, parametrização dos cartões e limite de crédito; 

• detalhamento dos procedimentos para utilização do software de gestão; 

• emissão de consultas e relatórios, por meio do software de gestão; 

• informações relativas  à  eventuais  falhas  operacionais e  as providências necessárias para saná-las; 

• aplicações práticas do sistema e do software de gestão; 

• outras informações julgadas oportunas e necessárias para a correta utilização do sistema. 
 
5.3.1. O treinamento deverá ser ministrado em local a ser definido pela Contratante, dentro dos limites 
geográficos do município de São João da Boa Vista, e a quantidade de instruendos obedecerá ao seguinte 
critério: 

• até 03 (três) instruendos por Departamento/Assessoria (total de 45). 
 
5.3.1.1. A Contratada deverá realizar 1 (um) treinamento, com os 45 (quarenta e cinco) instruendos, em data 
a ser previamente acertada entre o Contratante e a Contratada. 
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5.3.1.2. Em havendo indisponibilidade de espaço físico adequado para a realização do treinamento único dos 
45 (quarenta e cinco) instruendos, deverão ser realizados 3 treinamentos, com 15 (quinze) instruendos cada 
treinamento, em datas a serem previamente acertadas entre o Contratante e a Contratada, no Pátio 
Centralizador da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, sito à Avenida Doutor Durval Nicolau, n.º 125 
– Jardim Priscila, CEP n.º 13.874-122. 
5.3.2. Todos os materiais e equipamentos necessários para a realização do treinamento serão de inteira 
responsabilidade da Contratada; 
5.3.3. Para contribuir com o processo de treinamento, a Contratada deverá elaborar e fornecer, no mínimo, 
01 (um) exemplar dos materiais de apoio a seguir definidos, para cada Departamento/Assessoria (total de 15 
(quinze) Departamentos/Assessorias): 
5.3.3.1. Guia do usuário, com orientações necessárias para a realização de todas as atividades afetas aos 
gestores da frota, em todos os níveis; 
5.3.3.2. Vídeo em mídia tipo DVD, voltado ao treinamento dos condutores, com apresentação do produto e 
as orientações necessárias para a realização de todas as atividades afetas aos condutores, inclusive em 
relação aos procedimentos a serem adotados pelos frentistas nos postos da rede credenciada. 
 
6 - FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 
 
6.1.  Não obstante a Contratada ser a única e exclusiva responsável pela execução dos serviços descritos no 
presente Termo de Referência, à Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista é reservado o direito de, sem 
de qualquer forma restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 
fiscalização sobre os serviços prestados. Para tanto, o Almoxarifado e os Gestores de Contratos da Prefeitura 
Municipal de São João da Boa Vista poderão: 
6.1.1. Ter livre acesso aos locais de execução do serviço; 
6.1.2. Exercer a fiscalização dos serviços contratados, de modo a assegurar seu efetivo cumprimento; 
6.1.3. Realizar a supervisão das atividades desenvolvidas pela empresa contratada, efetivando avaliações 
periódicas; 
6.1.4. Apresentar planilha dos serviços efetivamente executados, para efeito de medição, descontando-se do 
valor devido, o equivalente à indisponibilidade dos serviços contratados decorrentes de motivos imputáveis à 
empresa contratada, sem prejuízo das demais sanções disciplinadas em contrato. 
 
7 - ESTIMATIVA DE CONSUMO. 
 
7.1. Frota da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista: 182 (cento e oitenta e dois) veículos 
automotores, sendo que: 
7.1.1. 80 (oitenta) veículos automotores utilizam exclusivamente combustível tipo gasolina; 
7.1.2. 30 (setenta e cinco) veículos automotores são do tipo FLEX; 
7.1.3. 6 (seis) veículos automotores utilizam exclusivamente combustível tipo Etanol; 
7.1.4. 66 (sessenta e seis) veículos automotores utilizam exclusivamente combustível tipo Diesel; 
7.2. O consumo médio para 6 (seis) meses de combustíveis, estimado para a frota da Prefeitura Municipal de 
São João da Boa Vista, a serem realizados nos postos da rede credenciada, é de:  
7.2.1. Gasolina comum: 75.150 (setenta e cinco mil e cento e cinquenta) litros; 
7.2.2. Álcool hidratado: 4.500 (quatro mil e quinhentos) litros; e 
7.2.3. Diesel S10: 169.164 (cento e sessenta e nove mil e cento e sessenta e quatro) litros. 
 
8 - BASES OPERACIONAIS DOS VEÍCULOS DA FROTA: 
 
8.1. Pátio Centralizador de Serviços da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, sito à Avenida Doutor 
Durval Nicolau, n.º 125 – Jardim Priscila, CEP n.º 13.875-080. 
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9 - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
9.1. COMBUSTÍVEIS: 
 

COMBUSTÍVEL 
QUANTIDADE 

MENSAL 
litros 

PREÇO 
UNITÁRIO 

R$ 

PREÇO 
MENSAL 

TOTAL R$ 
Gasolina comum* 12.525 R$ 3,459 R$ 43.323,98 
Álcool hidratado* 750 R$ 2,546 R$ 1.909,50 
Óleo diesel S10* 28.194 R$ 2,991 R$ 84.328,25 

 
* Fonte: ANP 
 

QUANTIDADE ESTIMADA DE USUÁRIOS 150 
 
10 - PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇO 
 

TIPO DE 
COMBUSTÍVEL/SERVIÇO 

QUANTIDADE 
MENSAL (LITROS) 

PREÇO 
UNITÁRIO (R$) 

PREÇO TOTAL (R$) 

Gasolina Comum* 12.525 R$ 3,459 R$ 43.323,98 

Etanol* 750 R$ 2,546 R$ 1.909,50 

Diesel S10* 28.194 R$ 2,991 R$ 84.328,25 

Total sem taxa de 
administração 

- - R$ 129.561,73 

Taxa de administração** 0,00% R$ 0,00 

Valor estimado total mensal R$ 129.561,73 

Valor total para 6 meses R$ 777.370,37 

 
*Fonte: www.anp.gov.br (valor médio do Estado de São Paulo)  
**Fonte: cadterc 
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ANEXO II - PLANILHA DE PROPOSTA 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº. 228/16 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 003/17  

OFERTA DE COMPRA: 863900801002017OC00008 
 

Importante: No que divergirem os descritivos da Oferta de Compra 863900801002017OC00008 e deste anexo, 
prevalecerá o que dispõe este anexo. 

PLANILHA DE PREÇOS 

Preço Estimado Total  

Mensal, sem taxa de 
administração (de acordo com 

item 10 do Termo de  
Referência - Anexo I do edital)  

R$ 129.561,73 

 

(1)  

Taxa de administração (*)  

(3) = (1) x (2)  
(%) (2)  R$  

 
(3)  

Preço estimado total mensal   
(4) = (1) + (3)  R$  

 
(4)  

Preço estimado total para 6 
meses  

(5) = 6 x (4)  
R$  

 

(5)  

 

(*) Será permitida apresentação de oferta de taxa negativa 

 
1 - Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
2 - Demais condições: de acordo com o edital. Data _______/______/2017. 

Vedada a identificação da licitante sob pena de desclassificação conforme cláusula 5ª, subitem 5.2.1 (C) do edital. 
 

ATENÇÃO SRS. LICITANTES 

 
Em atendimento ao Manual do Fornecedor (BEC-SP) e ao subitem acima do Edital de Licitação, a comissão de licitação 
irá verificar, no arquivo anexo à Proposta, os campos constantes nas abas Resumo e Estatística (Propriedade do 
Documento) onde NÃO PODERÁ CONSTAR NENHUM TIPO DE INFORMAÇÃO, SÍMBOLO OU OUTRO TIPO DE 
CARACTER, sob pena de desclassificação da Proposta. 

 
Para tanto solicitamos a todos observar os seguintes procedimentos, a fim de que não seja permitida a identificação 
do proponente: 
 
Clicar na aba “Arquivo/Propriedades” ou “Preparar/Propriedades”, dependendo da versão do software utilizado. 
Apagar as informações e não deixar quaisquer espaços constantes do “Título”, “Autor” e “Empresa”, onde poderá ser 
identificada a licitante. 
 
Retirar qualquer informação contida no campo USUÁRIO, inserindo um espaço em branco, em “Ferramentas / 
Usuário” ou “Revisão / Controlar Alterações / Alterar Nome de Usuário”, dependendo da versão do software 
utilizado. 
 
A inclusão de qualquer símbolo, sinal e/ou outros elementos indicativos nas propostas ofertadas ou em seus 
respectivos anexos, que permitam ou possibilitem a identificação do licitante, implicará em desclassificação da 
proposta, impedindo a continuidade da participação no procedimento licitatório. 
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ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 
 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DO 
ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E 
MAQUINÁRIOS POR POSTOS CREDENCIADOS, QUE 
ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA 
BOA VISTA E A EMPRESA .............................. .  

  
Pelo presente instrumento, os abaixo-assinados, de um lado o Município de São João da Boa Vista , inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° 46.429.379/0001-50, com sede na Rua Marechal Deodoro, nº 366, Centro, CEP: __________, São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo, doravante designado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa ********, 
CNPJ n.º ***, com endereço na cidade de ****, neste ato representada por seu Representante Legal, ****, doravante 
denominada CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe a Lei Federal n.º 8.666/93 e demais disposições legais e 
regulamentares aplicáveis à espécie, têm entre si, justo e avençado, celebram por força do presente Instrumento o 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, decorrente do Pregão Eletrônico nº 003/17  objeto do processo 
administrativo nº 228/16, com as seguintes cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO   
1.1 – Constitui objeto do presente Contrato a prestação de Serviços de Gerenciamento do Abastecimento de 
Combustíveis de Veículos e Maquinários por postos credenciados, por meio da implantação e operação de um 
sistema informatizado e integrado com utilização de cartão magnético ou micro processado e disponibilização de 
Rede Credenciada de Postos de Combustíveis, nas condições estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I, que 
passa a fazer parte integrante deste instrumento. 
1.2 – O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preços unitários. 
 
 CLÁUSULA SEGUNDA – DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1 – O objeto deste contrato deverá ser executado, em conformidade com o estabelecido no Termo de Referência, 
Anexo I do Edital, correndo por conta da Contratada as despesas de seguros, transportes, tributos, encargos trabalhistas 
e previdenciários decorrentes da execução do objeto do contrato. 
2.2 – O descumprimento dos prazos especificados no Anexo I ensejará a aplicação das penalidades previstas na cláusula 
décima do presente contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO NA FASE DE IMPLANTAÇÃO 
3.1 - A CONTRATADA deverá implantar o sistema em todas as unidades do CONTRATANTE e postos credenciados dentro 
do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento pela CONTRATADA da Autorização de 
Início de Serviços, em conformidade com o cronograma do Termo de Referência - Anexo I do Edital e demais condições 
estabelecidas no Edital e na proposta apresentada. 
3.2 - Os serviços de implantação do sistema somente serão recebidos pelo CONTRATANTE após o atendimento de todas 
as condições estabelecidas neste instrumento, nas especificações constantes do Termo de Referência-Anexo I do Edital 
e demais documentos dele integrantes, desde que atingido o fim a que se destinam, com eficácia e qualidade requerida. 
3.3 - Ao concluir os serviços de implantação do sistema, a CONTRATADA deverá comunicar o fato ao CONTRATANTE por 
escrito. 
3.4 - Efetuada a comunicação do término dos serviços de implantação do sistema, o CONTRATANTE por meio de seus 
representantes designados, poderá em até 5 (cinco) dias, realizar visita aos postos credenciados para verificar se os 
mesmos dispõem dos equipamentos necessários ao funcionamento do sistema, devendo o CONTRATANTE informar as 
eventuais irregularidades, mediante termo circunstanciado. 
3.5 - Até 15 (quinze) dias após o término dos serviços de implantação do sistema e verificadas e aprovadas as condições 
técnicas dos serviços, o CONTRATANTE fará o recebimento definitivo do serviço de implantação. 
3.6 - Caso não tenham sido atendidas as condições contratuais e técnicas, será lavrado Termo de Recusa, onde serão 
apontadas as falhas e irregularidades constatadas, e a Administração determinará a retomada da contagem do prazo a 
partir da lavratura do termo mencionado. 
3.7 - Depois de sanadas as falhas e irregularidades apontadas no Termo de Recusa, a CONTRATADA efetuará, 
novamente, a comunicação de que trata o subitem 3.3 da presenta cláusula 3ª deste contrato. 
3.8 - O CONTRATANTE poderá aceitar, a seu critério, o recebimento de parte dos serviços de implantação do sistema, 
desde que obedecidas às condições exigidas e vigentes. 
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CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
4.1 - O prazo de execução do objeto é de 6 (seis) meses contados da data de recebimento pela CONTRATADA da 
Autorização para Início dos Serviços, podendo ser prorrogado por iguais períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, 
desde que não seja denunciado por qualquer das partes, por escrito e com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) 
dias de seu vencimento;  
4.1.1 - A Autorização para Início dos Serviços será emitida em até 30 (trinta dias) corridos e contados da data da 
assinatura deste contrato. 
4.2 - Os serviços deverão ser executados conforme as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência 
-Anexo I do Edital e neste contrato e serão recebidos pelo Almoxarifado da CONTRATANTE, que expedirá a Autorização 
para Início dos Serviços e os Atestados de Realização dos Serviços; 
4.2.1 - Correrão por conta da CONTRATADA as despesas para efetivo atendimento ao objeto contratado, tais como 
materiais, equipamentos, acessórios, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes de sua 
execução. 
 
CLÁUSULA QUINTA - MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
5.1 – Após o término de cada quinzena do mês, sendo que a primeira corresponde ao período do 1º ao 15º dia do mês, 
e a segunda ao período do 16º ao último dia do mês, a CONTRATADA deverá apresentar na quinzena em referência um 
relatório analítico de despesas, devidamente aprovado pela Comissão de Fiscalização; 
5.2 – As medições para efeito do pagamento serão realizadas de acordo com os seguintes procedimentos: 
5.2.1 – No primeiro dia útil subsequente à quinzena em que foram prestados os serviços, a CONTRATADA entregará os 
relatórios gerenciais, contendo os quantitativos totais de cada um dos tipos de serviços realizados no período e os 
respectivos valores apurados, contendo no mínimo as seguintes informações: 
• Relação cadastral dos veículos por Unidade, em todos os níveis; 
• Identificação do estabelecimento (Nome e Endereço completo); 
• Identificação do veículo (placa); 
• Hodômetro do veículo no momento do abastecimento; 
• Tipo de Combustível e/ou serviço utilizado;  
• A data e hora da Transação; 
• Quantidade de litros adquiridos, por tipo de combustível; 
• Valor da operação por tipo de combustível e/ou por serviço complementar executado (unitário e total em R$); 
• Identificação do Condutor. 
5.2.2 – O Almoxarifado solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou incorreções de valores, a correspondente 
retificação objetivando a emissão da nota fiscal/fatura; 
5.2.3 – Serão considerados somente os serviços efetivamente executados e apurados da seguinte forma: 
a) A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços, objeto deste contrato, pela Taxa de Administração “T” (%) _____ 
(_________) na qual deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos, bem como os encargos, benefícios e 
despesas indiretas (BDI) e demais despesas de qualquer natureza; 
b) A remuneração da CONTRATADA será resultante da aplicação da Taxa de Administração (%) somada de uma unidade 
(conforme fórmula abaixo) ao efetivo montante total dos gastos incorridos pelo CONTRATANTE com o abastecimento da 
frota de veículos na quinzena em referência, constante do relatório analítico de despesa, devidamente aprovado pela 
Comissão de Fiscalização; 

Onde: 
Pq = valor total do pagamento em uma determinada quinzena; 
T = taxa de administração; 
G = gastos incorridos pelo CONTRATANTE com o abastecimento da frota de veículos da 
quinzena. 

 

5.2.4 – O valor percentual relativo à Taxa de Administração será fixo e irreajustável, durante a vigência do contrato e 
suas possíveis prorrogações; 
5.2.5 – Será permitido ao CONTRATANTE negociar os preços de combustíveis diretamente com os postos credenciados; 
a) Os valores dos combustíveis adquiridos serão faturados de acordo com o preço à vista de bomba e/ou do negociado 
diretamente pelo CONTRATANTE com o posto credenciado; 
b) O preço máximo pago pelos combustíveis ficará limitado ao preço médio de mercado apurado pela Agência Nacional 
de Petróleo – ANP, sob pena de retenção ou cobrança de eventual diferença. 
5.2.6 – Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, o Almoxarifado atestará a medição quinzenal, 
comunicando a CONTRATADA, no prazo de 3 (três) dias contados do recebimento do relatório, o valor aprovado, e 

    T 
     100 

Pq =  1 +             x G 
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autorizará a emissão da correspondente fatura, a ser apresentada no primeiro dia subsequente à comunicação dos 
valores aprovados; 
5.2.7 – As Notas Fiscais/Faturas deverão ser emitidas pela CONTRATADA, contra o CONTRATANTE, e apresentadas para 
o Almoxarifado. 
5.2.8 – O Almoxarifado emitir á o Atestado de Realização dos Serviços em até 3 (três) dias contados a partir do 
recebimento da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s). 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS VALORES, DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, PAGAMENTOS E REAJUSTE 
6.1 – O valor total estimado do presente contrato é de R$________ (_______________), incluindo a taxa administrativa 
de ______% incidente sobre o valor total de combustíveis consumidos, a saber: 
6.1.1. Gasolina comum: 75.150 (setenta e cinco mil e cento e cinquenta) litros; 
6.1.2. Álcool hidratado: 4.500 (quatro mil e quinhentos) litros; e 
6.1.3. Diesel S10: 169.164 (cento e sessenta e nove mil e cento e sessenta e quatro) litros. 
6.2. – Os valores acimas discriminados foram previamente empenhados e processados por conta de verba própria do 
orçamento vigente, codificadas no orçamento municipal sob os números: 01.01.01.3.3.90.30.01 (Gabinete do Prefeito), 
01.02.01.3.3.90.30.01 (Assessoria de Comunicação Social), 01.03.01.3.3.90.30.01 (Assessoria de Planejamento, Gestão e 
Desenvolvimento), 01.04.01.3.3.90.30.01 (Assessoria Jurídica), 01.05.01.3.3.90.30.01 (Departamento de Administração), 
01.06.01.3.3.90.30.01 (Departamento de Recursos Humanos), 01.07.01.3.3.90.30.01 (Departamento de Finanças),  
01.08.01.3.3.90.30.01, 01.08.03.3.3.90.30.01 e 01.08.05.3.3.90.30.01 (Departamento de Serviços, Obras e 
Infraestrutura), 01.09.01.3.3.90.30.01, 01.09.02.3.3.90.30.01  e 01.09.04.3.3.90.30.01 (Departamento de Meio 
Ambiente, Agricultura e Abastecimento), 01.10.01.3.3.90.30.01 e 01.10.02.3.3.90.30.31 (Departamento de Engenharia), 
01.11.01.3.3.90.30.01 (Departamento de Assistência Social), 01.12.01.3.3.90.30.01 (Departamento de Cultura e 
Turismo), 01.13.01.3.3.90.30.01 (Departamento de Esportes), 01.14.02.3.3.90.30.01 (Departamento de Educação), 
01.15.01.3.3.90.30.01, 01.15.02.3.3.90.30.01, 01.15.03.3.3.90.30.01  e 01.15.04.3.3.90.30.01 (Departamento de Saúde). 
6.3 - Os pagamentos serão efetuados quinzenalmente em 15 (quinze) dias contados da data de emissão dos Atestados 
de Realização dos Serviços, diretamente no Banco do Brasil S.A. em conta corrente da CONTRATADA, em conformidade 
com os serviços executados, mediante a apresentação dos originais da nota fiscal/fatura. 
6.4 - A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de expediente junto ao órgão 
CONTRATANTE. 
6.5 - Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o prazo para o pagamento, sendo 
iniciada nova contagem somente após a regularização dessa documentação. 
6.6 - O valor percentual relativo à Taxa de Administração será fixo e irreajustável durante a vigência do contrato e suas 
possíveis prorrogações, mesmo que seja negativo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 
7.1 - O prazo de vigência do contrato será de 6 (seis) meses, a contar da data de assinatura do presente contrato, 
podendo ser prorrogado, até o limite legal estabelecido na Lei 8666/93 e suas alterações. 
7.2 - O valor percentual relativo à Taxa de Administração será fixo e irreajustável, durante a vigência do contrato e suas 
possíveis prorrogações, mesmo que seja negativo. 
7.3 - O prazo mencionado no subitem 7.1, poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, a critério do 
CONTRATANTE, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos e condições permitidas pela legislação vigente. 
7.4 - Não obstante o prazo estipulado no subitem 7.1, a vigência contratual nos exercícios subsequentes ao da 
assinatura do pacto, estará sujeita à condição resolutiva consubstanciada na existência de recursos aprovados nas 
respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as respectivas despesas. 
7.5 - Ocorrendo a resolução do contrato com base na condição estipulada no parágrafo anterior, a CONTRATADA não 
terá direito a qualquer espécie de indenização. 
7.6 - A não prorrogação contratual por razões de conveniência da Administração, não gerará à CONTRATADA, direito a 
qualquer espécie de indenização. 
7.7 -  Eventual prorrogação de prazo de vigência será formalizada por meio de Termo Aditivo a este contrato, 
respeitadas as condições prescritas na Lei Federal n.º 8.666/93. 
7.8 -  Dentre outras exigências, a prorrogação somente será formalizada caso os preços mantenham-se vantajosos para 
o Contratante e consistentes com o mercado, conforme pesquisa a ser realizada à época. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
8.1- Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, em conformidade com o Termo de Referência - Anexo 
I do Edital, nos termos da legislação vigente, ou quaisquer outras que vierem a substituí-la, alterá-la ou complementá-la.  
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8.2- Efetuar o pagamento do combustível e dos serviços prestados pelos postos que integram a rede credenciada, 
diretamente aos respectivos estabelecimentos, sendo certo que a CONTRATADA é a única responsável por essa 
atividade e que o CONTRATANTE não responde, em hipótese alguma, por esse pagamento.  
8.3- Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou 
dolo na execução deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e o acompanhamento 
realizado pelo CONTRATANTE.  
8.4- Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições que ensejaram sua habilitação na fase licitatória, e naquelas exigidas na fase de contratação.  
8.5- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
que apresentar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.  
8.6- Designar preposto para representá-la durante a execução deste contrato.  
8.7- Ministrar treinamento específico com a finalidade de capacitar os condutores e os gestores envolvidos na utilização 
do sistema, conforme definido no item 5.3 do Termo de Referência - Anexo I do Edital.  
8.8- Não credenciar e/ou descredenciar o posto de abastecimento de combustível que esteja sancionado pelo não 
cumprimento das legislações vigentes sobre o controle de poluição do meio ambiente, em especial as regulamentações 
do IBAMA, CONAMA, Secretaria Estadual de Meio Ambiente e CETESB.  
8.9- Fiscalizar o recolhimento dos Tributos incidentes sobre a operação de fornecimento de combustível, a cargo dos 
estabelecimentos credenciados.  
8.10- Comunicar imediatamente à Comissão de Fiscalização, quaisquer fatos ou anormalidades que possam prejudicar o 
bom andamento e/ou o resultado final dos serviços.  
8.11- Comparecer, sempre que convocada, ao local designado pela CONTRATANTE, por meio do preposto indicado, para 
exame e esclarecimentos de quaisquer problemas relacionados aos serviços contratados, no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas após a convocação.  
8.12- Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução deste 
contrato.  
8.13- Fornecer todos os equipamentos periféricos necessários para operação do sistema, conforme solução tecnológica 
utilizada, bem como, substituí-los, sempre que necessário, sem nenhum custo extra para o CONTRATANTE.  
8.14- Fornecer os cartões de controle para cada um dos veículos da frota, com validade indeterminada, inclusive nos 
casos de extravio e incorporação de novos veículos, sem custo extra para a administração.  
8.15- Fornecer mensalmente à CONTRATANTE, relação atualizada dos postos que integram a rede credenciada, que 
deverá conter: nome fantasia, razão social, CNPJ, inscrição estadual, endereço completo e telefone.  
8.16- Deverá cumprir todas as condições exigidas no Termo de Referencia (Anexo I do Edital).  
8.17- Os preços dos combustíveis terão como parâmetro restritivo para utilização do cartão, o limite estabelecido para o 
preço unitário (médio) do mês anterior ao da efetivação do abastecimento, tendo como base o Município de São João 
da Boa Vista, disponibilizado no endereço eletrônico: www.anp.gov.br da ANP - Agência Nacional de Petróleo para os 
diversos tipos de combustíveis;  
8.18- Manter, durante toda a execução deste contrato, o número mínimo de postos credenciados, de acordo com os 
parâmetros estabelecidos no item 4.3 do Termo de Referência - Anexo I do Edital.   
8.19- Fiscalizar todos os serviços prestados pela rede de postos credenciados, objetivando garantir um nível satisfatório 
de qualidade.  
8.20- Acompanhar a divulgação dos postos autuados e/ou interditados pela Agência Nacional de Petróleo (ANP) em 
razão de problemas com a qualidade do combustível fornecido e divulgar a informação, imediatamente, à 
CONTRATANTE, além de providenciar o descredenciamento e a substituição por outro estabelecimento, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias.  
8.21- Comunicar, imediatamente, à CONTRATANTE, quaisquer alterações verificadas com os postos da rede 
credenciada.  
8.22- Atender, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, as solicitações formuladas pela CONTRATANTE quanto à 
substituição de postos não qualificados ou inadequados para a prestação dos serviços.  
8.23- Disponibilizar uma central de atendimento ao usuário, que possibilite o acesso, por meio de ligação telefônica 
local, das 8h às 20h, de segunda a sexta-feira, a fim de prestar suporte técnico visando solucionar problemas e 
esclarecer questões técnicas relacionadas ao funcionamento do sistema, sempre que necessário, não sendo aceito 
sistema de atendimento eletrônico.  
8.24- Disponibilizar consultor para representar a CONTRATADA perante a CONTRATANTE, com conhecimento e 
experiência para atender todas as demandas relacionadas ao funcionamento do sistema contratado e com a 
competência necessária para realizar, em nível gerencial, quaisquer alterações da base de dados, bem como solucionar 
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problemas, promover alterações e melhorias de sistema, independente da existência da central de atendimento ao 
usuário.  
8.25- Disponibilizar, por meio de correio eletrônico (e-mail), uma linha de comunicação direta com a CONTRATANTE, 
com o objetivo de divulgar, de forma rápida, todas as informações necessárias para a plena utilização do sistema.  
8.26- Realizar reuniões de trabalho trimestrais, em que o consultor da CONTRATADA e a CONTRATANTE analisarão os 
resultados obtidos durante o trimestre anterior, para traçar o plano de ação para os próximos meses, visando à 
melhoria contínua, por meio da otimização do uso do sistema e da redução de custos;  
8.27- As reuniões de trabalho serão realizadas na sede da CONTRATANTE, até o 10º dia útil do primeiro mês 
subsequente ao fechamento do trimestre, em horário e local previamente agendado pela CONTRATANTE, cabendo à 
CONTRATADA elaborar os diagnósticos e apresentar proposta para o plano de ação a ser implementado, com base na 
sua expertise e com o apoio de ferramentas de gestão adequadas ao caso;  
8.28- Os resultados obtidos a partir dos diagnósticos elaborados pela CONTRATADA deverão ser apresentados à 
CONTRATADA por ocasião das reuniões de trabalho trimestrais, por meio de relatórios específicos, que serão 
disponibilizados na forma impressa e em mídia.   
8.29- Manter, no Almoxarifado Central, em turno de 5 (cinco) horas diárias, durante toda a fase de implantação do 
sistema, profissional qualificado e com a experiência necessária para atender todas as demandas relacionadas ao 
funcionamento do sistema contratado.  
8.30- Indicar representantes da área de tecnologia da informação para participar de reuniões de trabalho com a 
CONTRATANTE, com a finalidade de auxiliar na identificação de soluções para otimizar a utilização do software de 
gestão na intranet do CONTRATANTE, a fim de obter o máximo de desempenho da aplicação.  
8.31- Por ocasião do treinamento definido no item 5.3 do Termo de Referência - Anexo I do Edital, divulgar aos 
condutores indicados pelo CONTRATANTE, por meio de correspondência individual e reservada, a matrícula e a 
respectiva senha para a realização do abastecimento e contratação dos demais serviços.  
8.32- Providenciar o cadastramento de usuários e veículos, bem como as eventuais alterações dessas bases, sempre que 
solicitado pelo gestor deste contrato, independente da existência de funcionalidade específica, disponível no software 
de gestão.  
8.33- Por ocasião da assinatura deste contrato, indicar os dados necessários a serem informados pelo CONTRATANTE, 
objetivando o cadastramento dos veículos e usuários.  
8.34- Garantir, de forma ininterrupta (24 horas por dia), o pleno funcionamento do sistema, inclusive durante a 
realização de qualquer processo de manutenção (alteração, atualização, etc.), bem como, por ocasião do fechamento 
periódico do consumo (mensal), a fim de que as atividades do CONTRATANTE e controle do abastecimento não sofram 
solução de continuidade, em virtude de eventual indisponibilidade do sistema.  
8.35- Disponibilizar, por meio da internet ou outro meio eletrônico, informações quinzenais dos preços históricos dos 
consumos praticados nos postos que abasteceram a frota, em R$/Litro, por tipo de combustível, ordenados por 
municípios, por unidade administrativa, por valor em ordem crescente, identificando o posto de abastecimento com o 
respectivo endereço.  
8.36- Providenciar para que os critérios de credenciamento dos postos de combustíveis à rede de estabelecimentos da 
CONTRATADA sejam públicos e abertos a novas adesões dos postos e redes que tenham interesse em se credenciar. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
9.1- Fornecer à CONTRATADA o cadastro completo e atualizado dos veículos e condutores da Prefeitura Municipal de 
São João da Boa Vista, contendo os seguintes dados:  
• Tipo de frota – frota própria;  
• Prefixo;  
• Placa;  
• Marca;  
• Modelo;  
• Chassi;  
• Tipo de combustível;  
• Ano de fabricação do veículo;  
•Lotação;  
• Capacidade do tanque;  
• Hodômetro;  
• Nome, registro funcional e unidade dos condutores;  
• Base operacional da frota.  
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9.2 - Efetuar os pagamentos das notas fiscais/faturas devidamente atestadas, referentes aos serviços efetivamente 
prestados e aprovados pela Comissão de Fiscalização, no prazo pactuado, comunicando à CONTRATADA, por escrito e 
tempestivamente, qualquer mudança de administração ou de endereço para cobrança.  
9.3 - Indicar, formalmente, Comissão de Fiscalização para acompanhamento da execução contratual.  
9.4 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos serviços, 
fixando prazo para a sua correção.  
9.5 - Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução deste Contrato, em especial quanto à aplicação 
de sanções e possíveis alterações. 
9.6 - Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços aprovadas aplicando-se os devidos 
fatores de desconto, conforme relatório de avaliação da qualidade dos serviços prestados. 
9.7 - Eventual alteração contratual será obrigatoriamente formalizada por meio de Termo Aditivo ao presente 
CONTRATO, respeitadas as disposições da Lei Federal 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  
10.1 – Por força do presente instrumento, observado o estabelecido nas Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/02 e no Decreto 
nº 5.450/2005, estabelece-se que:   
10.1.1 – Nos termos do artigo 7.º da Lei federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2.002, garantido o direito ao contraditório 
e à ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser declarada inidônea e impedida de licitar e contratar com a Administração, 
no prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou 
jurídica, sem prejuízo das multas previstas neste contrato, das responsabilidades civil e criminal e das demais 
cominações legais porventura aplicáveis, nos seguintes casos:  

a) apresentar de documentação falsa;  
b) retardar a execução dos serviço(s) ou retardar a substituição do(s) serviços(s) que não estiver(em) de acordo 

com as especificações constantes do anexo I (termo de referência) do edital do Pregão Eletrônico n.º 003/17 ; 
c) deixar de fornecer o(s) serviço(s) ou deixar de fazer a substituição do(s) serviços(s) que não estiver(em) de 

acordo com as especificações constantes do anexo I (termo de referência) do edital do Pregão Eletrônico n.º 003/17 ; 
d) fraude na execução do contrato;  
e) adotar comportamento inidôneo;  
f) elaborar declaração falsa;  
g) fraude fiscal.  

10.1.2 – O CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa:  
a) multa compensatória de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato na ocorrência dos casos especificados nas 
alíneas “a”, “d”, “e”, “f” e “g” do subitem 10.1.1. da presente cláusula;  
b) multa compensatória de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato na ocorrência dos casos especificados no 
subitem 10.1.1. da presente cláusula, alínea “c”, que por suas características configurem inadimplência total do objeto 
contratado; 
c) multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor mensal atribuído ao contrato na ocorrência dos casos 
especificados no subitem 10.1.1. da presente cláusula, alínea “c”, que por suas características configurem inadimplência 
parcial do objeto contratado; 
d) multa compensatória equivalente a 1% (um por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor mensal do contrato, 
até o limite de 10% (dez por cento) do valor mensal atribuído ao contrato, na ocorrência dos casos especificados no 
subitem 10.1.1. da presente cláusula, alínea “b”. 
d.1) Caso o atraso perdure por mais de 5 (cinco) dias, a contratada estará sujeita a multa prevista na alínea “b” do 
subitem 10.1.2. da presenta cláusula décima, ficando caracterizado o inadimplemento total do contrato. 
10.2 – Para fins deste instrumento, considera-se comportamento inidôneo – a realização de atos tais como os descritos 
nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93.  
10.3 – As cláusulas penais estabelecidas neste instrumento não excluem a possibilidade do CONTRATANTE exigir da 
CONTRATADA ressarcimentos complementares, excedentes às multas, ou desconto correspondente aos serviços não 
fornecidos.  
10.4 – Quando a Contratada não observar, não cumprir ou desrespeitar as demais obrigações estabelecidas nos Anexo I 
deste edital ou das obrigações assumidas na cláusula oitava deste contrato, incorrerá em multa de 10% (dez por cento) 
do valor do contrato.   
10.5 – Da aplicação das penalidades estabelecidas na presente cláusula caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a 
contar da data da intimação.  
10.6 – As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos à CONTRATADA.  
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10.7 – Se os pagamentos devidos à CONTRATADA forem insuficientes para saldar os débitos decorrentes das multas, 
esta ficará obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.  
10.8 – Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, aquela 
será encaminhada para inscrição em dívida ativa e/ou cobrada judicialmente 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 
11.1 – Constituem motivos para rescisão do presente Contrato as situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações, a qual será processada nos termos do artigo 79 do mesmo diploma legal.  
11.2 – Na hipótese de rescisão determinada por ato unilateral e escrito da administração, ficarão assegurados a 
CONTRATANTE os direitos elencados no artigo 80 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO RECEBIMENTO  
12.1 – No recebimento e aceitação do objeto deste Contrato, será observado, no que couber, as disposições contidas 
nos artigos 73 a 76 da Lei Federal n° 8.666/93.  
12.2 – Para o recebimento, objeto desta contratação, serão observadas as condições previstas no Anexo I – TERMO DE 
REFERÊNCIA do edital do Pregão Eletrônico n.º 003/17 . 
12.3 – A Contratante rejeitará, no todo ou em parte, os serviços fornecidos em desacordo com as condições contratuais 
e dos seus anexos, conforme cláusula sexta do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  
13.1 – Aplica-se nos casos omissos, o disposto na Lei Federal 10.520/02 e Lei Complementar 123/06 e subsidiariamente 
na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 1284/03.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA DE ADIMPLEMENTO DO CONTRATO  
14.1 – Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LICITAÇÃO  
15.1 – Para a execução do objeto do presente Contrato, foi realizada licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
003/17 , cujos atos encontram-se no Processo Administrativo nº 228/16. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA  
16.1 – Integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, o instrumento convocatório da licitação, propostas 
e ANEXOS. O presente Contrato vincula-se ao ato homologatório da licitação e à Ata da Sessão Pública do Processo 
Administrativo em epígrafe.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO  
17.1 – A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO  

18.1 – Fica eleito o foro da Comarca de São João da Boa Vista, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que 
seja, para dirimir dúvidas e questões judiciais que possam advir da execução deste Contrato.  
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, 
juntamente com as testemunhas a seguir nomeadas, para que produza os seus devidos e legais efeitos.  
Página  
  
São João da Boa Vista, _______________ de _________________ de 2017. 
____________________________________  
CONTRATANTE  
____________________________________  
CONTRATADA  
 
TESTEMUNHAS:- _________________________________  

   _________________________________  
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MODELO DE TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 
 

 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 
Contrato n°. ____/17 
Objeto: Prestação de Serviços de Gerenciamento do Abastecimento de Combustíveis de Veículos e Maquinários por 
postos credenciados, por meio da implantação e operação de um sistema informatizado e integrado com utilização de 
cartão magnético ou micro processado e disponibilização de Rede Credenciada de Postos de Combustíveis. 
CONTRATADA: _____________________ 
 
Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do seu 
encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e 
NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se 
for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, 
interpor recursos e o mais que couber. 
Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n°. 709, de 14 
de janeiro de 1.993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 
 
São João da Boa Vista, __ de _____________________ de 2017. 
 

 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE SÃO JOAO DA BOA VISTA 
Vanderlei Borges de Carvalho - Prefeito Municipal 

E-mail Institucional: _________________ 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

__________________________________________ 
E-mail Institucional: __________________ 

CONTRATADA 
 
  

 
 


